
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 75/2023 

 
O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: CHIELE E CHIELE ADVOGADOS ASSOCIADOS SS, CNPJ Nº 
02.613.187/0001-24 
 
OBJETO: Contratação de empresa ou profissional legalmente habilitado específico para 
CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE EDITAL CONCESSÃO ÁGUA E ESGOTO. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, III, alíena “c” da Lei Federal n° 14.133/2021 e 
alterações  posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 97.800,00 
 
PRAZO: 12 meses  
 
PAGAMENTO: mensal  
 
DOTAÇÃO         ORÇAMENTÁRIA: 
2463 – 333903905000000 – Serviços Técnicos Profissionais – SEMPOV. 
 
 

 
Portão, 01 de setembro de 2023. 

 
 

________________________________ 
                                                                                             DELMAR HOFF 

                                                                                              Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:26886081004

Assinado de forma digital por 
DELMAR HOFF:26886081004 
Dados: 2023.09.01 12:53:42 
-03'00'



 
 

PROPOSTA TÉCNICA E FINANCEIRA 

PROCESSO DE CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 
BÁSICO MUNICIPAL/RS 

 

 A Lei 14.026/2020 fixou o novo marco regulatório do saneamento, com o 
objetivo de implementar a execução dos procedimentos operacionais para atingir 
a meta de universalização até 2033. A partir das decisões gerenciais do poder 
concedente, a norma tornou-se um instrumento de colaboração decisivo para 
reformular a situação de inércia observada ao longo dos últimos anos, 
especialmente pela incapacidade da concessionária estatal prestar os serviços 
contratados nos termos acordados. 

  O artigo 8º da Lei 11.445, com redação dada pela lei 14.026/2020, 
deixa ainda mais claro que o titular dos serviços é efetivamente o ente 
municipal, razão pela qual cabe exclusivamente ao gestor local a propositura de 
medidas para sanear a situação e efetivamente partir para uma solução definitiva 
de longo prazo, mediante a concessão de tais serviços. 

  A legislação fortalece o papel central na estruturação de contratos, 
concessões e parcerias estabelecidas pelo município, mediante a realização do 
processo de concessão, que vai desde o início das tratativas, discussões sobre 
modelagens, caminhos, formas, ações, até a execução dos procedimentos 
administrativos, legais, judiciais e junto aos órgãos controle. 

  Cabe ao Município a montagem de todo aparato técnico e legal, 
bem como a conformação das ações internas, no âmbito burocrático, bem como 
as atividades que se referem à criação de normas legais, rescisão contratual com 
a atual concessionária, manifestações a serem eventualmente apresentadas ao 
Tribunal de Contas e ao Ministério Público, bem como ainda qualquer 
necessidade de atuação judicial referente aos referidos processos. 

  Para tanto, o Município e sua estrutura interna requerem a busca de 
assessoramento jurídico e de gestão operacional capaz de proporcionar um 
processo administrativo ajustado à legislação, com as garantias de 
enfrentamento de todas as situações geradas a partir das decisões de natureza 
gerencial, visando a concessão dos serviços. 

 



 
 

  No caso em exame, a implementação das ações de saneamento 
básico, especificamente quanto a distribuição de água potável e esgotamento 
sanitário, deve ser feita mediante a retomada dos serviços e definição da 
modelagem de execução, seja de forma direta ou por meio da concessão, nos 
termos da legislação. 

  A partir da definição política do procedimento, caberá a esta 
empresa de assessoramento jurídico, não somente proceder na orientação em 
todas as fases do processo de estruturação operacional e contratual, mas criar os 
instrumentos necessários para viabilizar a melhor proposta de ação, com 
exceção dos documentos técnicos de engenharia cuja atribuição é do especialista 
na área. 

Processo Administrativo de Rescisão Contratual  

  Trata-se de um processo administrativo aberto pelo poder 
concedente com a finalidade específica de rescindir a relação contratual 
existente, que atualmente está sendo executada em caráter precário, conforme 
disposto na lei 14.026/20, pela aplicação dos dispositivos presentes na cláusula 
trinta do Contrato de Programa firmado com a empresa estatal. As referidas 
previsões vão desde a adoção dos incisos que tratam da privatização, alteração 
de comando societário, como pela declaração de caducidade do termo em vigor, 
sobretudo pelo reiterado descumprimento de suas cláusulas, especialmente 
quanto aos investimentos não satisfeitos ao longo da relação de serviços e pela 
encampação. 

  A elaboração dos procedimentos necessários à abertura e 
continuidade de todos os atos praticados ao longo da tramitação rescisória, desde 
o início até a efetiva rescisão, passando por discussões administrativas e/ou 
judiciais, como ainda eventuais interveniências legais do Tribunal de Contas, e 
Ministério Público, estão incluídos no escopo da prestação dos serviços. 

Termo de Referência a ser Elaborado por empresa de engenharia   

  Enquanto tramita o processo administrativo de rescisão contratual 
com a concessionária atual, o procedimento técnico e o termo de referência a ser 
elaborado por empresa de engenharia do setor, devem ter sequência em paralelo 
a coleta de dados e formação do conjunto informativo.  

  Caberá à contratada deliberar, com aprovação do Município, o 
melhor caminho técnico a ser seguido, observando a possibilidade de aplicação 



 
dos instrumentos legais, como PMI, MIP, PPP e outras formas de constituir os 
elementos técnicos baseados em procedimentos analisados sob a situação 
concreta do Município de Portão, buscando maior agilidade na realização do 
processo, com a maior segurança jurídica e técnica. 

 Concessão Plena de Água e Esgoto 

 Modalidade: Menor Preço e Melhor Técnica; 

 Prazo da Concessão: Pelo menos de 30 anos 

 Início da Concessão: ano 2024  

 Término: 2054 

 UNIVERSALIZAÇÃO dos serviços em até seis a oito anos 

 O valor da tarifa deverá ser inferior da atualmente praticada 

 Editais, contratos, anexos, legislação local, regulamentos, decretos, 
conjunto normativo; 

  Todas essas ações devem fazer parte do processo de concessão, sob 
a coordenação da empresa jurídica e de gestão contratada, visando assessorar e 
indicar as formas, empresas do setor técnico para a elaboração do material por 
meio de profissionais da área de engenharia civil, sanitária, ambiental e outras 
pertinentes. 
  Estas informações e elementos absolutamente técnicos, vinculados 
à área de engenharia civil e sanitária, bem como os estudos de viabilidade 
econômico-financeiro do sistema não estão incluídos no escopo da prestação 
dos serviços, sendo material a ser produzido especificamente se necessário e 
quando for o momento. 
  Ademais, o trabalho envolverá: 
  - Gerenciamento do processo administrativo da concessão dos 
serviços; 
  - Legislação municipal, leis e decretos; 
  - Organização dos procedimentos técnicos e referenciais, bem como 
definição da modelagem, através de PMI, MIP, PPPe outras; 
  - Elaboração de edital, contrato, leis, decretos, regulamentos, 
resoluções e todas as demais ações vinculadas; 



 
  - Organização do julgamento das propostas, com auxílio da equipe 
técnica vinculada a engenharia sanitária, ambiental e econômica; 
  - Atuação, assessoria e consultoria no processo administrativo de 
rescisão contratual com a CORSAN; 
  - Atuação direta nos procedimentos administrativos (Tribunal de 
Contas) e judiciais nos eventuais embates de cada fase do processo, até a 
assinatura do contrato de concessão, se for o caso. 
  A proposta financeira para realização desde trabalho para o 
município fica em 12 parcelas de R$ 8.150,00, levando em conta as condições 
orçamentárias e o volume financeiro e operacional do projeto.  
   
   Porto Alegre, 29 de agosto de 2023. 
 
   CDP – Consultoria em Direito Público 
   CHIELE E CHIELE ADVOGADOS ASSOCIADOS 
   CNPJ – 02.613.187/0001-24 
   Rua dos Andradas 1234/206 – Porto Alegre - RS  

  

















































































































































 
 

 

DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS             
ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 01/09/2023 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 2463 



 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO  E RAZÃO DA ESCOLHA DO 
CONTRATADO 

 

 
Carolina Martins Pereira, Agente Administrativo, em obediência ao que 

dispõe o art.72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 
 
1. Para a contratação de empresa ou profissional legalmente habilitado 

específico para CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE EDITAL 
CONCESSÃO ÁGUA E ESGOTO, justifica-se a escolha da contratada, CHIELE 
E CHIELE ADVOGADOS ASSOCIADOS SS, CNPJ Nº 02.613.187/0001-24, no 
valor de R$ 8.125,00 (oito mil, cento e vinte e cinco reais) mensais, com valor 
global de R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais) por ser empresa 
especializada, além da caracterização e comprovação da situação fática que 
autoriza a Inexigibilidade de Licitações n° 75/2023 por meio de parecer Jurídico. 

 
2. O preço praticado pelo fornecedor é compatível com o valor de 

mercado conforme documentos que comprovam outras contratações que tiveram 
finalidades semelhantes. Justifica-se a sua escolha por ser empresa de assessoria e 
consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, com ampla experiência 
na área, de acordo com vasta documentação apresentada. 

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e 

documentos que instruem o processo de pedido de contratação e DECLARA que 
não possui qualquer parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com 
quaisquer dos sócios/administradores da empresa escolhida, firmando o presente 
termo de responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da 
autoridade superior a quem relatou as diligências realizadas e que atesta, abaixo, 
o conhecimento delas. 

 
 

Portão, 01 se setembro de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
Carolina Martins Pereira 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

CAROLINA 
MARTINS 
PEREIRA

Assinado de forma 
digital por 
CAROLINA 
MARTINS PEREIRA 
Dados: 2023.09.01 
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